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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUT.ÁRIOS

RES<,!LUÇAO N° ~J..ClfL/2001
2" CAl\lARA DE J'ULGA}\"IENTO

_ SEssAo DE; 20/02/200tt.
PROCESSO N° 1I1i25/99 AUTO DE INFRAÇAO N° 1/199903951
RECORUENTE: CÉLlJI.tA DE .JULGAJ\!lENTO DE l"INS'L.\NCIA
RECORRIDO: PANA~lA Il\tIPORTADORt\. LTDA
CONSELHEIRO: FERNA1'\IDO AÍRTON LOPES BARROCAS

EJVfENTA: ICJ\fS - EXTRAVIO DE NOTAS
FTSCA IS - Restou provado nos autos, o ex1:ravio -de
documentos fiscais, caracterizando irregularidade. Julgamento
com esteio nos art<:;,31, 143, ~ único e 878, glO, todos do
Decreto 24.569/97, com penalidade prevista no art. 878, IV,
"k", c/c art. 882, ~ 3° do mesmo texto legal. Autuação
Parcialmente Procedente, em razão da redução no valor da
multa exigida na inicial. Recurso oficial conhecido e
desprovido. Decisão unânime e de acordo com o parecer da
douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓIUO:

Acusa a inicial do presente processo de auto de infraçào nO 990395 L
datado de 17/03/99"iavrado contra Panamá Importadora Ltda.

Relata o agente do fisco "Extravio de documento fiscal. A empresa comunicou
o e-x1:raviode notas fiscais NFl de 211 a 225, em branco, no total de 15
documentos. Foi arbitrado o montante de R$ 42.241,50."



"

Às fls. 8 do processo~ consta o documento de comunicação do eh1:ravio
por parte da autuada, das notas fiscaÍs citadas na peça inicial.

Os dispositivos legais int1"ingidos foram os at1igos 143, 815, todos do
d~creto 24.569/97. A penalídade tl)Í a prevista pelo artigo 878, IV, "k", S )0,

também do decreto 24.569/97.

o J' ulgamen!o de la Instância foi pela Parcial Procedência da acusacão.. ~ .
Há recurso oficial.

A consultoria tributária sugeriu a confirmação do julgamento singular
através do parecer de nO 72/2001. A douta Procuradoria geral do Estado
acatou, na integra, o parecer da consultoria tributária.

É o relatório.
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VOTO:

Ver::;aa acusação fiscal em avalia'Yão, de ter a finna autuada extravÍado
as notas fiscais NF 1, em branco, de 211 a 225, perlàzendo um total de 15
(quinze) documentos, no montante de R$ 42.241,50 (quarenta e dois mil,
duz.entos e quarenh:l e um reais e cinqüenta centavos).

A empresa comunicou - fls. 8, o eÀ1:raviodos documentos fiscais em
branco, NF.1 211/225 e NFVC 2876/2950 e notas fiscais utilizadas NFVC
426/475, NF.l 201/210.

Vale salientar que é dever do contribuinte conservar e arquivar os
documentos fiscais em ordem cronológica, durante o prazo decadencial do
crédito tributário, no próprio estabelecimento, e deste, não poderão ser
retirados, salvo quando apreendidos ou por autorização do Fisco, devendo a
este serem apresentados ou remetidos quando requisitados.

Logo, a empresa autuada inobservou a legislação quanto à guarda c
conservação dos documentos fiscais, sujeitando-se à penalidade inserta no art
878, IV, "k" c/c art. 882 do Decreto 24.569/97.

Sendo assim, voto pelo conhecimento do recurso oficial, negar-lhe
provimento para confinuar a decisão de parcial procedência exarada em 1a
Instância, de acordo com o parecer da douta Procuradoria Gerai do Estado.

É o voto.

3

l



",

DECISÃO:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente a
Célula de Julgamento de }" Instância e recorrido Panamá hnpol'tadol'a
Ltda.,

Resolvem os mernbros da 2" Câmara, por unanhnidade de votos,
cOfl.hecer do recurso ofil~ial, negar-lhe provimento parll {~onfirmar a
decisão PARCL\LIVIENTE CONDENATÓRL\ de P Instância, de acordo
com o pa •.e(~r da dout~l Procuradoria ('..era] do Estado.

.c.. on~~Câs
L-A:TOR

1AJ1a;.ol-; a?CUl~D.~~
Wládm Ivlana - . ' e ~nar

CONSE BEIRA

Francisco das Chagas A. Alhuouerl1u_ ~ 'I I

CONSELHEIRO !

~ A ' U" A ~
. )sé M"';ri;. Vi;;;: r!A~1..:s

CONSELHEIRO

Eliane M~rb<1' 0llZ.!l Maria.,
CONS~~IRA'

Francisco José de Oliveira Silva
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA a CÂ]\'[ARA DE .JUI,CAJvíENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRTRI : RIOS, em Fortaleza, aos ~ de
março de 2.001. /

PRES~I~

t~tan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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